
ANEXO II À LEI Nº 13.875, DE 22 DE JULHO DE 2004 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2005 

 

ANEXO II - ANEXO DE METAS FISCAIS 

CONSIDERAÇÕES SOBRE AS METAS FISCAIS PARA 2005/2007 

1 - RECEITA 

As hipóteses básicas utilizadas para a elaboração da estimativa da Receita Total Real , excluídas 

operações de crédito para o período 2005-2007 consistem em: 

a) Base de Cálculo 

As receitas para o período 2005 a 2007 foram estimadas a partir da receita orçada para 2004, 

considerando os valores já arrecadados no 1º trimestre deste ano. 

b) Hipóteses Macroeconômicas 

Podemos considerar o PIB como a principal variável para explicar o crescimento real das receitas 

municipais, visto que boa parte das receitas tributárias e não tributárias, bem como das 

transferências correntes, acompanham o ritmo da atividade econômica. Assim, consideramos 

para os anos de 2005, 2006 e 2007, um crescimento do PIB de 3,72%, 4% e 4,5%, 

respectivamente. 

As taxas de inflação consideradas para o período foram de 5,5%, 5% e 4,5%, respectivamente. 

No que diz respeito à taxa de juros, levando-se em conta os valores verificados no primeiro 

trimestre do ano, considerou-se para 2004 uma taxa de juros nominal média de 15%. A partir 

daí estimou-se uma queda progressiva, ou seja, 12,5%, em 2005, 10%, em 2006, e de 8,3%, em 

2007, em função da melhora esperada no ambiente macroecônomico. 

Dadas essas hipóteses básicas, as projeções para as categorias mais significativas da receita 

municipal foram efetuadas de acordo com o que se segue: 

1. A partir da receita prevista para 2004, estimou-se, para o ISS, no período 2005-2007, um 

crescimento real equivalente apenas à taxa prevista para o PIB do ano, isso porque em 2004 já 

foram considerados os impactos positivos da Lei Federal nº 116/03. 

2. As principais variáveis que influenciam a transferência do ICMS para a Prefeitura são o nível 

de atividade econômica e o índice de participação do município na arrecadação do tributo. 

Considerou-se que o índice permanecerá estável, no mesmo nível de 2004, até 2007. Portanto, 

a taxa de crescimento real anual assumida para o ICMS é a mesma do PIB. 

3. Como a projeção do valor orçado para o IPTU em 2004, já absorveu as alterações promovidas 

pela legislação, partimos dessa base de cálculo, considerando apenas a inflação do ano e o 

crescimento vegetativo de 2%. 

4. As Taxas e a Cosip foram corrigidas pela inflação estimada para o respectivo ano. 

5. Com relação à transferência de recursos da Lei Kandir, consideraram-se os efeitos da Lei 

Complementar nº 115 de 26/12/2002, que prevê repasses somente até 2006, inclusive. As 

estimativas de 2005 e 2006 foram corrigidas apenas pela taxa de inflação. 



6. Quanto ao IPVA, estimou-se, a partir da base de 2004, um crescimento real correspondente 

ao do PIB. 

7. Para as Transferências Correntes, exceção feita ao ITR, supôs-se, para o período 2005-2007, 

partindo-se do valor estimado para 2004, um crescimento correspondente ao do PIB. 

8. Para as Transferências de Convênios e a CIDE, supôs um crescimento real vegetativo de 2%. 

9. As previsões de Receitas de Operações de Crédito para 2005, 2006, e 2007, foram projetadas 

baseadas no fluxo de desembolso financeiro dos projetos. Assim, elas passarão de R$ 656,8 

milhões em 2004, para R$ 157,7 milhões em 2005, e apenas, R$ 30 milhões em 2006 e 2007. 

Vale lembrar, que para os próximos anos, de acordo com o contrato de renegociação da dívida 

pública municipal, junto ao governo federal, realizado em 2000, da cidade de São Paulo não 

poderá realizar novas contratações de crédito. 

2. DESPESA 

2.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

As despesas com pessoal orçadas para 2004 contemplam parcialmente os impactos de eventos 

decididos durante o exercício de 2003. Desta forma, houve a necessidade de se reavaliar as 

despesas com pessoal em função, principalmente, da implantação dos Planos de Cargos, 

Carreiras e Salários de nível básico e de nível médio, aprovados, respectivamente, em setembro 

de 2003 e janeiro de 2004 e, ainda, dos projetos de lei que criaram cargos para os Centros de 

Educação Unificados-CEUs e para as Subprefeituras. Foram também reavaliados os impactos 

decorrentes da revalorização da Guarda Civil Metropolitana-GCM e das Auxiliares de 

Desenvolvimento Infantil-ADIs e de outras medidas aprovadas no âmbito das negociações do 

SINP-Sistema de Negociação Permanente da PMSP, que resultaram em ganhos salariais para 

diversas categorias profissionais. Portanto, a base para a projeção de despesas para o triênio 

2005/2007 elevou-se, consideravelmente, sem, contudo, representar preocupação quanto ao 

comprometimento das receitas correntes com as despesas com pessoal. Adotou-se o percentual 

de 1% para o crescimento vegetativo anual, em função dos últimos dados obtidos do Sistema 

de Folha de Pagamento. Os valores definidos para 2005/2007 incluem a reposição salarial pelos 

índices inflacionários adotados neste Anexo de Metas Fiscais. 

2.2. OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

O crescimento das despesas com outras despesas correntes, previstas para 2004, em relação ao 

exercício anterior, deve-se ao aumento do custeio decorrente da implantação de novas 

unidades, principalmente na área da educação, ao aumento das despesas vinculadas ao Sistema 

Único de Saúde -SUS, à assunção, pelo Município, da condição de Gestor Pleno da Saúde na 

cidade e à continuidade do processo de descentralização da administração municipal, com a 

implantação das 31 Subprefeituras. Assim, existe uma expectativa de se encerrar 2004 com uma 

despesa com “outras correntes” da ordem de R$ 5.575,5 milhões. No período 2005/2007 foi 

prevista uma expansão de 1,0 % ao ano, além dos acréscimos de preços decorrentes da inflação. 

2.3. SERVIÇO DA DÍVIDA 

A partir de 2003, o serviço da dívida, englobando juros, encargos e amortizações, passou a 

representar mais de 13% da Receita Real Líquida, em função de despesas com amortização 

especial de dívidas oriundas de contribuições sociais, com obrigações acessórias do Município 

junto ao INSS e com a regularização de pendências junto ao IPREM. Os encargos decorrentes 



dos novos financiamentos, principalmente junto ao BNDES, para a implantação do PMAT e do 

Programa de Modernização do Transporte Urbano, são, também, despesas além do limite, 

onerando mais significativamente os orçamentos a partir de 2004. 

2.4. DESPESAS DE CAPITAL 

Em 2003, as despesas de capital somaram R$ 1.214,9 milhões, destacando-se que R$ 1.048,0 

milhões foram de investimentos. A expectativa de 2004 é de que em função das operações de 

crédito previstas os investimentos possam atingir R$1.743,0 milhões. Em 2005, com a redução 

dos recursos de empréstimos, os investimentos também recuarão, permanecendo em 

patamares inferiores a 2004 nos anos seguintes. 

3. RESULTADOS FISCAIS 

No corrente exercício de 2004, está previsto um saldo positivo para as “Operações de Crédito 

Líquidas”, ou seja, os recursos de empréstimos serão superiores às amortizações. Em assim 

sendo, para um encerramento de exercício equilibrado, o resultado nominal será negativo em 

R$ 329,8 milhões. De 2005 a 2007, deverá haver um esforço na condução das finanças 

municipais, no sentido de produzir resultados nominais positivos para cobrir os saldos negativos 

das “Operações de Crédito Líquidas”. 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 

RELATIVAS A 2003 

1. RECEITAS 

Em relação ao comportamento da Receita Total verificou-se uma queda na arrecadação de cerca 

de 6% referente às metas previstas para 2003 na LDO de 2004. A previsão da Receita Tributária, 

estabelecida na LDO de 2004, cai aproximadamente 6%, o que pode ser atribuído 

principalmente à queda da atividade econômica, e a um maior grau de inadimplência. Quanto 

às Transferências Correntes, houve um aumento de 0,7%. Apesar da queda na atividade 

econômica, esse pequeno crescimento se justifica pelo aumento das transferências de 

convênios. 

Outras Receitas Correntes tiveram queda de 18,4%, que foi principalmente pela arrecadação 

abaixo do previsto das receitas de multas de trânsito e dívida ativa. 

Já as Receitas de Capital, excluídas as operações de crédito, tiveram uma queda de 60,81%, que 

se justifica principalmente pela não entrada dos recursos referente à parcela do Precatório Villa 

Lobos competente ao ano de 2003, e também pelo fato das ações de alienações de bens imóveis 

não terem se realizado. 

2. DESPESAS 

O total das despesas com pessoal realizadas em 2003 ficou em R$ 4.379,0 milhões, 4,1% superior 

ao previsto na Lei nº13.615, de 04 de julho de 2003. É importante destacar dentre os fatores 

que contribuíram para esse acréscimo o reajuste de 2,62% aplicado ao salário do funcionalismo 

em janeiro de 2003, referente à segunda parcela da Revisão Geral Anual (Lei nº 13.448/02), o 

crescimento do número de servidores efetivos e contratados para garantir o atendimento dos 

serviços prestados principalmente nas áreas da Saúde e da Educação e outras medidas voltadas 

à valorização dos servidores, aprovadas a partir das negociações salariais realizadas no âmbito 

do Sistema de Negociação Permanente - SINP, destacando-se as seguintes: implantação do 



Plano de Cargos, Carreira e Salários de Nível Básico; abono antecipatório de 4% aos servidores 

de nível médio até a implantação do PCCS de Nível Médio; bônus pecuniário de R$ 500,00 ao 

pessoal de nível superior (exceto as carreiras contempladas por outras medidas de valorização); 

readequação salarial de 6% aos profissionais do Quadro do Magistério, ADIs, Diretor de 

Equipamento Social e Pedagogos; valorização salarial do Quadro de Apoio ao Magistério; 

pagamento da Verba de Locomoção aos profissionais das carreiras de Pedagogos, Diretor de 

Equipamento Social, Coordenadores Pedagógicos, Diretores e Supervisores de Ensino; reajuste 

salarial de 5% para os profissionais da Saúde; alteração na forma de pagamento da Gratificação 

Especial de Plantão e Gratificação Especial pela Prestação de Serviços Assistenciais em Saúde; 

bônus pecuniário de R$ 500,00 aos Agentes Vistores e Agentes de Apoio Fiscal em atividade que 

comprovassem matrícula em cursos de nível superior; reorganização da carreira de Agente 

Vistor e Agente de Apoio Fiscal, pagamento da Gratificação de Municipalização aos servidores 

municipalizados da Saúde e pagamento da Gratificação de Desenvolvimento Educacional aos 

profissionais do Quadro do Magistério e ADIs. 

As outras despesas correntes somaram no exercício R$ 4.674,6 milhões , representando um 

acréscimo de 13,8% em relação à meta estabelecida na LDO de 2.004. Justifica-se em função do 

início das atividades dos CEU’s, do aumento das despesas decorrentes de transferências do SUS 

e do início da Gestão Plena de Saúde no Município. 

O serviço da dívida foi inferior ao previsto no Anexo de Metas Fiscais de 2.004 em função da 

receita corrente efetivamente realizada em 2.003 ter ficado abaixo da previsão em cerca de R$ 

550,0 milhões. 

No que se refere às despesas de capital, merece destaque o montante de investimentos 

realizados - R$ 1.048,0 milhões, quando comparado com o do exercício anterior, em que pese 

ter ficado muito aquém do previsto nas metas fiscais. Neste caso, também, justifica-se pela não 

realização da receita corrente prevista. 

3. RESULTADOS FISCAIS 

O déficit orçamentário do exercício foi de R$ 590,6 milhões, considerando-se a despesa 

empenhada. Esse déficit reduz-se a R$ 28,1 milhões se tomarmos a receita líquida até 31 de 

dezembro. 

A insuficiência de caixa do exercício de 2003, em 31 de dezembro, foi de R$ 9,3 milhões, 

representada pela diferença entre os Restos a Pagar Processados (liquidados) inscritos - R$493,1 

milhões e o Disponível em 31 de dezembro - R$ 483,8 milhões. 

O resultado primário foi de R$ 277,3 milhões e o nominal de R$ 670,1 milhões, montantes muito 

inferiores aos previstos na LDO 2004. Esses resultados decorreram da não realização da receita 

prevista, em função de uma série de problemas operacionais na arrecadação dos tributos 

municipais e da queda da atividade econômica, que refletiu diretamente na arrecadação de ISS 

e de ICMS. 

Em que pese todo o esforço da administração em limitar empenhos, através de congelamentos, 

a elevação das despesas correntes, notadamente no segundo semestre, impediu que os 

resultados fiscais fossem melhores. 
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Alienação de Ativos �	 Aquisição de Imóveis
�	 Projetos relativos à

Transformações Urbanas
constante do Anexo I -
Prioridades

Despesas de Capital prioritárias para
viabilizar a implantação de equipamentos
públicos, como desapropriar áreas para
construção de escolas, hospitais, etc. ou
porque refletirão em melhoria da infra-
estrutura urbana, como pavimentação de
ruas, urbanização de favelas, etc.
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ANEXO III À LEI Nº 13.875, DE 22 DE JULHO DE 2004
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2005
ANEXO III - ANEXO DE RISCOS FISCAIS

PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS FIS-
CAIS
Os três itens que se seguem representam passivos que ainda
não têm definidas regras para o seu equacionamento, quer pela
falta de elementos para estabelecer seu montante, caso especí-
fico das ações movidas pelos servidores contra a PMSP e que
se encontram em tramitação na justiça, quer pelo montante
que, embora conhecido, não pode ter viabilizado o seu paga-
mento com a atual estrutura do orçamento municipal. É o caso
dos precatórios alimentares.

1 - IPREM
Em dezembro de 2.001 foi assinado um contrato de renego-
ciação da dívida decorrente dos empréstimos contraídos com
amparo da Lei nº 12.158/96. A Câmara Municipal já aprovou
lei específica para essa finalidade. Resta, ainda, a aprovação

Com relação aos precatórios de natureza alimentar, cujos pa-
gamentos foram retomados em 2.001, no exercício de 2.003
foram pagos cerca de R$ 17,0 milhões. O último precatório
alimentar pago foi o de número 41/98.
Os precatórios de pequeno valor vêm sendo pagos normal-
mente, satisfazendo integralmente as requisições apresentadas
sob esta rubrica.

3 - PESSOAL
Mais de 8.000 ações ainda tramitam nas varas da fazenda mu-
nicipal, mantidas por servidores que buscam seus direitos em
razão de não concordarem com as decisões tomadas pela ad-
ministração. As despesas decorrentes dessas condenações são
atendidas pelas dotações de pessoal e pelas dotações de preca-
tórios de natureza alimentar, razão pela qual não se incluiu
qualquer previsão na “Reserva de Contingência”.

DECRETO Nº 45.043, DE 22 DE JULHO DE 2004

Regulamenta a Lei nº 10.873, de 20 de
julho de 1990, que dispõe sobre o
fornecimento gratuito, por motéis e esta-
belecimentos similares, de preservativos
masculinos a freqüentadores, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº
11.988, de 16 de janeiro de 1996.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. A Lei nº 10.873, de 20 de julho de 1990, que dispõe
sobre o fornecimento gratuito, por motéis e estabelecimentos
similares, de preservativos masculinos a freqüentadores, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 11.988, de 16 de janeiro
de 1996, fica regulamentada nos termos deste decreto.
Art. 2º. Os motéis e estabelecimentos similares fornecerão pre-
servativos masculinos gratuitamente a seus freqüentadores,
cujos padrões físicos e microbiológicos atendam à legislação
sanitária vigente.
Parágrafo único. Os preservativos masculinos a que se refere o
“caput” deste artigo farão parte dos utensílios de higiene pes-
soal e deverão ser renovados, em número de 2 (dois), a cada
mudança de hóspede.
Art. 3º. Os estabelecimentos referidos no artigo 1º deste de-
creto afixarão, em local de fácil visualização de todas as suas
acomodações, cartazes com informações referentes à pre-
venção de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST e Sín-
drome da Imunodeficiência Adquirida - SIDA (AIDS), em
conformidade com modelo-padrão aprovado pela Coordenação
de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde,
tornado público mediante portaria do Secretário Municipal da
Saúde.
Art. 4º. A fiscalização do cumprimento das normas da lei ora
regulamentada e deste decreto incumbirá aos agentes de vigi-
lância em saúde da Coordenação de Vigilância em Saúde da
Secretaria Municipal da Saúde e das Supervisões de Vigilância
em Saúde das Coordenadorias de Saúde das Subprefeituras.
Art. 5º. O não cumprimento das disposições da lei ora regula-
mentada e deste decreto acarretará a aplicação das penalidades
administrativas estabelecidas na Lei nº 13.725, de 9 janeiro de
2004, que instituiu o Código Sanitário do Município de São
Paulo, e no Decreto nº 44.577, de 7 de abril de 2004.
Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
CELSO SCAZUFKA RIBEIRO, Secretário Municipal da
Saúde - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de
julho de 2004.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Secretário do Governo
Municipal - Substituto

DECRETO Nº 45.044, DE 22 DE JULHO DE 2004

Acrescenta o inciso IX ao “caput” do
artigo 13 do Decreto nº 43.143, de 29 de
abril de 2003, que regulamenta a Lei nº
13.479, de 30 de dezembro de 2002, a
qual instituiu, no Município de São
Paulo, a Contribuição para Custeio 
do Serviço de Iluminação Pública -
COSIP, prevista no artigo 149-A da
Constituição da República.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. O “caput” do artigo 13 do Decreto nº 43.143, de 29 de
abril de 2003, passa a vigorar acrescido do inciso IX, com a
seguinte redação:

“Art. 13. .........................................................
IX - os recursos provenientes de leilões de equipa-
mentos de iluminação pública, observado o disposto
no artigo 44 da Lei Complementar Federal nº 101, de
4 de maio de 2000.
...........................................................................”(NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
ROBERTO LUIZ BORTOLOTTO, Secretário de Infra-Estru-
tura Urbana
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de
julho de 2004.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Secretário do Governo
Municipal - Substituto

DECRETO Nº 45.045, DE 22 DE JULHO DE 2004

Dispõe sobre denominação de Escola
Municipal de Ensino Fundamental.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a relevância dos serviços prestados à co-
munidade pelo Professor Ayrton Oliveira Sampaio;
CONSIDERANDO que às Unidades Escolares do Município
de São Paulo devem ser conferidas denominações que evo-
quem exemplos dignificantes para a infância e a juventude,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica denominada Escola Municipal de Ensino Funda-
mental Professor Ayrton Oliveira Sampaio, a Escola Muni-
cipal de Ensino Fundamental Jardim Santa Fé, criada pelo De-
creto nº 43.023, de 27 de março de 2003, localizada na Rua
Júlia Maméia, nº 200, Distrito do Grajaú, vinculada à Coorde-
nadoria de Educação da Subprefeitura da Capela do Socorro.
Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
MARIA APARECIDA PEREZ, Secretária Municipal de Edu-
cação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de
julho de 2004.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Secretário do Governo
Municipal - Substituto

DECRETO Nº 45.046, DE 22 DE JULHO DE 2004

Altera o Decreto nº 7.995, de 25 de
fevereiro de 1969.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 1º do Decreto nº 7.995, de 25 de fevereiro de
1969, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública muni-
cipal, nos termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro
de 1955, com alterações posteriores, a entidade deno-
minada INSTITUTO DO CÂNCER ARNALDO
VIEIRA DE CARVALHO, sediada na Rua Dr. Ce-
sário Mota Junior, nº 112, Vila Buarque, no Município
de São Paulo.” (NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de
julho de 2004.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Secretário do Governo
Municipal - Substituto

DECRETO Nº 45.047, DE 22 DE JULHO DE 2004

Aprova o plano de urbanização da gleba
denominada Fazenda da Juta, inserida
na ZEIS1 - 406.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 171, inciso I, 175 e
178 da Lei nº 13.430, de 13 de setembro de 2002 - Plano Di-
retor Estratégico;
CONSIDERANDO o Decreto nº 44.667, de 26 de abril de
2004, que, dentre outras medidas, regulamenta as disposições
da Lei nº 13.430, de 2002, relativas às Zonas Especiais de In-
teresse Social - ZEIS e aos respectivos Planos de Urbanização;
CONSIDERANDO a prévia aprovação pelo Conselho Gestor
designado pela Portaria nº 370/SEHAB/2004, de 8 de julho de
2004, e pela Comissão de Avaliação de Empreendimentos Ha-
bitacionais de Interesse Social - CAEHIS,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o Plano de Urbanização relativo ao par-
celamento e assentamento do solo do núcleo denominado Fa-
zenda da Juta, inserida na ZEIS1 - 406, elaborado sob a coor-
denação da Secretaria da Habitação e Desenvolvimento Ur-
bano - SEHAB com base nas disposições do Decreto nº
44.667, de 26 de abril de 2004, e consubstanciado na planta
AU nº 06/6370/01, fls. 01 a 06 e respectivo Memorial Descri-
tivo, que, rubricados pela Prefeita, integram este decreto.
Art. 2º. O Departamento de Regularização de Parcelamento do
Solo - RESOLO fica autorizado a proceder à emissão do Auto
de Regularização, Memoriais e outros documentos necessários
à averbação do parcelamento junto ao Cartório de Registro de
Imóveis competente, bem como ao desdobro fiscal da gleba.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
MARCOS QUEIROGA BARRETO, Secretário da Habitação
e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de
julho de 2004.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Secretário do Governo
Municipal - Substituto

DECRETO Nº 45.048, DE 22 DE JULHO DE 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 1.000,00, de acordo com a Lei nº
13.700/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.700, de 24 de
dezembro de 2.003, e visando despesas previstas no Decreto nº
16.161, de 24 de outubro de 1.979,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.000,00 (um mil
reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
11.20.04.122.0251.2101 Operação e Manutenção da Frota

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
1.000,00

pelo Conselho Deliberativo e Fiscal do IPREM. Esta dívida
consta agora do Balanço da Prefeitura como dívida de longo
prazo, por orientação do Tribunal de Contas do Município de
São Paulo. Com relação às demais pendências da Prefeitura
para com o IPREM, como ressarcimento por leis específicas e
contribuições patronais, as dívidas já foram consolidadas e de-
verão fazer parte dos estudos que estão sendo coordenados
pela Secretaria de Gestão Pública no sentido de compatibilizar
a previdência municipal à nova emenda constitucional apro-
vada pelo Congresso Nacional.

2 - PRECATÓRIOS
O estoque atual de precatórios a pagar da Prefeitura é superior
a R$ 4,0 bilhões. Os precatórios objetos da Emenda Constitu-
cional nº 30/2000 já tiveram as duas primeiras parcelas pagas.
O pagamento da terceira parcela teve início em janeiro pas-
sado. Foram pagos até esta data cerca de R$ 230,0 milhões. A
continuidade desses pagamentos depende da liberação de de-
pósitos judiciais, autorizada pela Lei Federal nº 10.819/2003

ASSINATURAS

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. – IMESP
Telefone 6099-9800 – Ramais 9423 e 9621

Assinatura Trimestral . . . . . . . . . . . . . . . R$ 165,25
Assinatura Semestral . . . . . . . . . . . . . . . R$ 330,50
Assinatura Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 661,00

VENDA AVULSA

Exemplar do dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 3,15
Exemplar atrasado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 6,35

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 60999800

www.imprensaoficial.com.br/jornal/dm00.htm


